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2. Despachos, Éditos, Avisos e Declarações

ÓRGÃOS DE SOBERANIA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Instituto Português da Qualidade, I. P.

Aviso

Certificado de reconhecimento de qualificação
de reparador e instalador de tacógrafos n.º 101.25.06.6.034

Ao abrigo do artigo 8.º, n.º 1, alínea c), do Decreto-Lei n.º 291/90,
de 20 de Setembro, e do artigo 4.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 272/89,
de 19 de Agosto, e para os efeitos do n.º 18 da Portaria n.º 625/86,
de 25 de Outubro, nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 962/90, de 9 de
Outubro, e das disposições da Portaria n.º 299/86, de 20 de Junho, é
reconhecida a qualificação à empresa Archivcompact — Centro de
Ensaios, Unipessoal, L.da, com endereço na Rua dos Caniços, 22, Ponte
de Vilela, apartado 8095, 3020-925 Torre de Vilela, na qualidade de
reparadora e instaladora de tacógrafos, estando autorizada a realizar
as 1.ª e 2.ª fases da primeira verificação e a verificação periódica bienal
e a colocar a respectiva marca própria, em anexo, e os símbolos do
controlo metrológico, nos locais de selagem previstos nos respecti-
vos esquemas constantes dos processos arquivados no Instituto Por-
tuguês da Qualidade.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano,
renovável após prévia auditoria.

É revogado o certificado de reconhecimento de qualificação de
reparador e instalador de tacógrafos n.º 101.25.05.6.043, publicado
no Diário da República, 3.ª série, n.º 25, de 3 de Fevereiro de 2006.

8 de Setembro de 2006. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria
José Brito.

raíso do Golfe — Importação e Exportação, L.da, com endereço no
Largo do Bocage, Almancil, 8135-000 Almancil, com sede na mo-
rada indicada.

É administrador da devedora David William Harding, com endere-
ço em 17 Packhorse Road — Straford — Upon Avon, Warks
Cv379 Aq, Inglaterra, Reino Unido, a quem é fixado domicílio na
morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado Florentino Matos
Luís, com domicílio na Avenida do Almirante Gago Coutinho, 48-A,
1700-031 Lisboa, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 de Novembro de 2006, pelas 9 horas e 15 mi-
nutos, para a realização da reunião de assembleia de credores de apre-
ciação do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com
poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c)
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

3000215627

TRIBUNAIS

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Anúncio

Processo n.º 54/06.6TBLLE.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Requerente — Delveste — Comércio de Vestuário, S. A.
Devedor — Paraíso do Golfe — Importação e Exportação, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal da Comarca de Loulé, 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Cível de Loulé, no dia 15 de Setembro de 2006, às 11 horas,
foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora Pa-
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Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

19 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Luís de Car-
valho Castro. — A Oficial de Justiça, Eulália S. S. Cristina.

3000216201

TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Anúncio

Processo n.º 946/04.7TBLSD-D.
Prestação de contas do administrador (CIRE).
Administrador da insolvência — Dr. José Manuel Correia Pereira

Ferraz.

O juiz de direito deste Tribunal faz saber que são os credores e a/o
insolvente notificados para, no prazo de 5 dias, decorridos que sejam
10 dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação do anún-
cio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador
da insolvência (artigo 64.º, n.º 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

15 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, Joaquim Fernando Pereira Alves.

3000216171

TRIBUNAL DA COMARCA DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio

Processo n.º 1124/06.6TBMCN.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credor — Augusta Maria Martins Teixeira.
Insolvente — José Moreira & C.ª, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses, 2.º Juízo de Marco
de Canaveses, no dia 15 de Setembro de 2006, pelas 17 horas, foi
proferida sentença de declaração de insolvência da devedora José
Moreira & C.ª, L.da, número de identificação fiscal 501488561, com
endereço em Agrela, Vila Boa de Quires, 4630-000 Marco de Cana-
veses, com sede na morada indicada.

São administradores da devedora: José Moreira e Maria Augusta
Queirós, com domicílio em Agrela, Vila Boa de Quires, Marco de
Canaveses, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Tito Teixeira
Germano, com endereço na Rua de Faria Guimarães, 147, 3.º, 4000-
-206 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas:

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes:

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 de Novembro de 2006, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

18 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina B.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Manuel Carvalho Novais.

3000216194

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONDIM DE BASTO

Anúncio

Processo n.º 283/05.0TBMDB.
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação).
Insolvente — Meireles & Cerqueira, L.da, e outro(s).
Suplente com. credores — Banco Totta & Açores, S. A., e outro(s).

Convocatória de assembleia de credores

Nos autos de insolvência acima identificados em que são:
Meireles & Cerqueira, L.da, número de identificação fiscal

503647543, com endereço na Zona Industrial de Vilar de Viando,
lote 29, apartado 8, 4880-212 Mondim de Basto.

Dr.ª Maria da Conceição da Fonseca e Costa Nadais, com endereço
na Rua de Santa Catarina, 1500, 1.º, esquerdo, 4000-448 Porto.

Ficam notificados todos os interessados de que, no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 31 de Outubro de 2006, pelas 10 ho-
ras, para a realização da reunião de assembleia de credores para dis-
cussão e aprovação do plano de insolvência.

Ficam, ainda, notificados de que, nos 10 dias anteriores à realiza-
ção da assembleia, todos os documentos referentes ao plano de inso-
lência se encontram à disposição dos interessados, na secretaria do
Tribunal.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com po-
deres especiais para o efeito.




